
    
    

 

 

       

 
 

 
insituio de Previdência iuninipal

de PousoAlegreMG    
Ofício — Gabinete 138/2020

Pouso Alegre, 10 de Novembrode 2020.

Ao Ilustre Senhor,
Rodrigo Otávio Modesto
Presidenteda CâmaraMunicipal
Pouso Alegre - MG   

Assunto: Indicação ServidórConselhos Deliberativo e Fiscaldo IPREM
Referencia: Ofício GB 136/2020  
SenhorPresiderite,  iDerativo e Fiscal Para daratidamento à! ecessária é

desta Autarquia,nos termosdosartigós65 e 67 da lei 4643/2020, solicitamos a especial

atenção de V. Exa, de fazerá indicaçãodédoisservidores desse Poder Legislativo, para

atuar comotitular e suplente em gada um dos referidos Conselhos, que eumpram os

requisitosabaixo listados, para a nomeação até o dia 20 de dezembro, com posse até o dia
29/12/2020. É

 

1. Para o Conselho Deliberativo exigir-se-ánível médio de escolaridade,

comprovadospor meio de:

1.2. Certificado de conclusão escolar: nível médio ou superior,

conforme o caso;

1.3. Declaração do ente municipal a que esteve vinculado atestando que:

I -Atuou em área relacionada às competênciasdos membros do Conselho 



IPREM
instituto daPreuidência Municipal

ade PagerAfecho  
Deliberativo (elencadas nos incisos 1 a XVIII, do art. 66 da Lei Municipal nº

4.643/2007);

II -Não foi condenado administrativamente.

2. Para o Conselho Fiscal exigir-se-ácomprovada experiência em atividade

nas áreas financeira, administrativa,contábil,jurídica, de fiscalização ou de

auditoria, comprovadospor meie de:

2.2. Certificado de conclusão escolar: nível méd  

                

conformeo caso;

2.3. Declaração do ente municipal.aque es

Atenciosamente,  
FATIMA;
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Fátima Aparecida Belani
Diretora Presidente 


